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ATA DA 2ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 3 DE 

MARÇO DE 2015. 
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Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 17h15min, nesta cidade de 

Aracaju, na sede do CORECON, situada à Rua Duque de Caxias nº 398-Bairro São José, 

nesta Capital, reuniu-se o Plenário deste Conselho, com a presença dos seguintes 

Conselheiros: TITULARES: José Carlos Oliveira de Sousa – Presidente, Adenísia C. de 

A. Vasconcelos, Hermany Machado Ferreira, Lion Rodrigues Schuster e Maria 

Auxiliadora S. Feitosa; e SUPLENTE: José Wilson Vitório, que nessa reunião assumiu a 

vaga de Conselheiro Titular. Dando continuidade, foram apresentadas as justificativas de 

ausências dos seguintes Conselheiros: Acácia Maria Santos da Mota, ausente pelo fato do 

pai encontrar-se hospitalizado; Eduardo Alves Bastos, por motivo de viagem; e Israel 

Schuster, pelo fato de sua esposa ter sofrido uma intervenção cirúrgica decorrente de 

acidente. Esteve também presente à reunião Anne Emanuelle C. de A. Vasconcelos, 

Assessora Jurídica deste Conselho. Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a 

Sessão e designou a mim, Artemisa Ribeiro Batista- Gerente Executiva, para Secretária 

“ad hoc”. A pauta para apreciação constava de: I. EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão 

Anterior: Colocada em votação, foi aprovada com algumas correções efetuadas no 

tocante a erros de digitação. b) Correspondências Dirigidas ao CORECON: O 

Presidente solicitou à gerente executiva que fizesse a leitura dos seguintes expedientes 

recebidos: ofício circular recebido do COFECON referente à participação do Presidente 

do COFECON em evento promovido pelo Departamento de Economia da UFS no dia 8 

de abril de 2015, às 19h00, no auditório da ADUFS; e-mail recebido convidando para 

participar de uma reunião Café promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem no 

dia 12 de fevereiro de 2015, às 8h00, na sede da citada Entidade, com o objetivo de tratar 

de assuntos ligados aos Conselhos de Classe e promover ações que possam ser tomadas 

em conjunto com todos os Conselhos; oficio circular recebido do COFECON 

encaminhando normativo relativo à possibilidade de protesto das Certidões de Dívida 

Ativa em cartório; oficio circular recebido do COFECON encaminhando calendário de 

eventos e reuniões do Sistema COFECON/CORECONs para 2015; oficio circular 

recebido do COFECON encaminhando estudo denominado “Ponto de Nivelamento” do 

CORFECON-PA; oficio recebido do Tribunal de Contas da União (TCU) informando 

sobre o envio do Relatório de Gestão, a partir de 2015, diretamente ao TCU por meio do 

Sistema de Prestação de Contas (e-Contas); ofício circular recebido do COFECON que 

trata do III Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Sistema 

COFECON/CORECON. O Presidente aproveitou a oportunidade para consultar o 

Plenário acerca da adesão deste Conselho ao referido Programa, o qual beneficiará os 

economistas filiados que estiverem inadimplentes perante este Órgão de Classe. Os 

Conselheiros presentes, por unanimidade, votaram a favor do CORECON/SE aderir ao III 

Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Sistema COFECON/CORECON, que 

expira em 29 de maio de 2015 e no qual poderão ser incluídos os débitos vencidos até 31 

de dezembro de 2014, de pessoas físicas ou jurídicas, e o parcelamento nos mesmos 

moldes da Resolução expedida pelo Conselho Federal de Economia. Ainda em discussão 

relativa às ações pertinentes à redução da inadimplência neste Conselho, o Cons. 
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Hermany Machado Ferreira sugeriu que o Conselho envie um expediente aos 

inadimplentes informando sobre o registro do débito pendente em Cartório, que ocorrerá 

até o final do mês em curso, relativo à anuidade de 2010, dando mais uma oportunidade 

para que os inadimplentes regularizem sua situação e evitando, dessa forma, o 

constrangimento de ter seu nome protestado em cartório. c) Comunicações da 

Presidência: O Presidente falou sobre o convite recebido para participar de uma reunião 

Café promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem no dia 12 de fevereiro de 2015, 

às 8h00, na sede da citada Entidade, com o objetivo de tratar de assuntos ligados aos 

Conselhos de Classe e promover ações que possam ser tomadas em conjunto com todos 

os Conselhos. Informou que infelizmente não pode comparecer e não encontrou nenhum 

Conselheiro que pudesse representar este Conselho. Comunicou ainda que o Presidente 

do COFECON estará em Aracaju no dia 8 de abril de 2015, participando de evento de 

recepção aos calouros, promovido pelo Departamento de Economia da UFS, às 19h00, no 

auditório da ADUFS, e que este Conselho também estará compondo a mesa no 

mencionado evento. E, por último, informou que este Conselho recebeu um ofício do 

Conselho de Alimentação Escolar solicitando a indicação de dois representantes para 

participar, com direito a voz e voto, da Assembleia na qual seriam escolhidos dois pares 

(titulares e suplentes) para compor o Conselho de Alimentação Escolar em Sergipe, 

mandato 2013-2017. Ressaltou que este Conselho foi representado pelo Ex-Conselheiro 

Carlos Sales Cardoso, por um período de quatro anos, o qual fez um ótimo trabalho à 

frente desse Órgão. Entretanto, dessa vez, não houve indicação por conta do tempo curto 

para consultar os Conselheiros acerca de quem indicar. d) Comunicações dos 

Conselheiros: Não houve nenhuma comunicação, passando ao item seguinte. II - 

ORDEM DO DIA: a) Balancete de dezembro de 2014: Após verificação do parecer 

contábil pelos membros da Comissão de Tomada de Contas, o referido balancete foi 

aprovado com a ressalva feita pela Cons. Maria Auxiliadora S. Feitosa de que, a partir 

desta data, ela só assinará o parecer contábil das peças contábeis após a assinatura dos 

demais membros da Comissão de Tomada de Contas. b) Prestação de Contas de 2014: 

O Presidente apresentou a Prestação de Contas de 2014 para análise dos presentes, 

colocando-a em votação, sendo a mesma aprovada sem ressalvas. c) Relatório de Gestão 

de 2014: A Gerente Executiva apresentou o relatório de gestão que estava pronto, 

faltando apenas algumas fotos de eventos para serem anexadas, o qual seria enviá-lo por 

e-mail aos Conselheiros. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. d) 

Acordo Coletivo de Trabalho dos Servidores do CORECON/SE para 2015: O 

Presidente passou a palavra à Cons. Adenísia C. de A. Vasconcelos, relatora do assunto 

juntamente com os Conselheiros. Hermany Machado Ferreira e Eduardo Alves Bastos, 

que propôs um reajuste salarial de 6,5% a partir de janeiro. A Gerente Executiva 

questionou em relação ao auxílio alimentação, para saber se teria também algum reajuste. 

O Presidente foi favorável em conceder logo o reajuste salarial, e discutir na próxima 

reunião o reajuste no auxílio alimentação. Após discussão, por sugestão do Cons. 

Hermany Machado Ferreira, seguido de Lion Rodrigues Schuster, Adenísia C. de A. 

Vasconcelos e Maria Auxiliadora S. Feitosa, ficou decidido que, se fosse necessário, seria 

marcada uma nova reunião apenas com a Comissão para tratar dessa questão, propondo 

retirar o assunto de pauta a ser apreciado na próxima plenária. A Conselheira Maria 

Auxiliadora S. Feitosa justificou que assim seria melhor para analisar o que o Conselho 

poderia dar de forma justa. Além disso, os Conselheiros presentes solicitaram um 
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relatório detalhado do impacto da despesa na receita caso o reajuste salarial, o auxílio 

alimentação ou quaisquer outros benefícios que envolvam recursos financeiros sejam 

concedidos por este Conselho. Processos a serem Relatados: Registro Sem Diploma de 

Pessoa Física: Processo nº 047/2014, requerente Benito da Silva Neto. Cancelamento de 

Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 045/2014, requerente Teresinha Paiva 

de Souza; Processo nº 046/2014, requerente José Ailton Silva Reis; Processo nº 

048/2014, requerente Lucas Emanuel da Silva; e Processo nº 007/2015, requerente 

Rafaela Rodrigues Gomes, sendo os dois primeiro por aposentadoria e os demais por não 

exercício da profissão. Colocados em votação do Plenário, foram aprovados sem 

ressalvas. O que Ocorrer: O Presidente informou aos presentes o recebimento de ofício 

enviado pela Junta Comercial do Estado de Sergipe no qual solicita a indicação de lista 

tríplice a ser encaminhada com a maior brevidade possível, para escolha de um 

representante do CORECON-SE no Colégio de Vogais da JUCESE.  Em seguida, o 

presidente fez a seguinte indicação: José Carlos Oliveira de Sousa, Israel Schuster e 

Adenísia C. de A. Vasconcelos, para titulares, e José Wilson Vitório, Gisélia Maria S. 

Bezerra e Hermany Machado Ferreira, para suplentes. A Cons. Maria Auxiliadora S. 

Feitosa não concordou com a indicação, alegando que nem todos os relacionados estavam 

presentes e que não achava certo votar em uma pessoa que nem sequer estava presente à 

reunião. Após discussão, a maioria concordou com a indicação e a votação ocorreu, 

sendo cinco votos a favor. Contudo, a Cons. Maria Auxiliadora S. Feitosa não manifestou 

o seu voto por conta do Presidente ter dito que não precisava votar mais pelo fato de já 

constarem cinco votos a favor. Após a votação, por unanimidade, a lista ficou assim 

composta: TITULARES: 1 - Israel Schuster, 2 – José Carlos Oliveira de Sousa e 3 – 

Adenísia C. de A. Vasconcelos; SUPLENTES: 1 – José Wilson Vitório, 2 – Gisélia Maria 

S. Bezerra e 3 – Hermany Machado Ferreira. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

deu por encerrados os trabalhos, às 19h15min, dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista 

lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo 

Presidente. Aracaju, 3 de março de 2015. 
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Presidente 

 

ARTEMISA RIBEIRO BATISTA 

Secretária “ad hoc” 

 


